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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

BB 07 205 JXffiHO SE 1.984<

áutoxlaa o Cbefo do Saoooutivo a
teaaatoar o f oèhaaaato do C«4tá-
rio Iioaal o dá outra» provldon -

0 EB23FEIEO ISimiCXBÀXi 52E ÀRAGUAIOTS, Botado de
3oiáiif faz sabor quo a Canas* ffianlelpgl aprovou o «a onnfliono
a seguinte Xoli

1* * Fica o Chefe do Executivo Hoaicipal
aaettoriaado a teratoar o fecharamito do Cetótário I«eaXt oom

placas d« conoTOtoV tljoloo ou outro material.

AgiB 2* - Sica igualmente autoriaado o 9HM*
do Executivo a abrir na Xeeouraxla Itadcipal, o Crédito nece£
oárlo ao exmqpriiaoEto no disposto do Artigo 1Q desta ei, oaao
nüo haja dotação orçationtácia eopecffica*

Ari* 3a - Epta -Mai eatraasí aa vigor na data
do soa publicação, revogazido~se ae dispoaiçoea «a contrário»

BtTí3?EI3?OHA HDKXCIPAL M AiUCSUATIHS^ %tadO d*
Goiás, aos 07 diae do aos de «faalio do ano do 1*904»

JOSÉ RO^SEBIBA
cipal -

JOSÉ tfAfflKER HJAXEDSE
« Secretário «


